
PREFE1TURAMUNICIPAL DE 
SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 

Desmembrado do Municiplo de EsperantinOpolis" 

LE! NO. 007/97 

"INST1TIJI 0 CONSELBO 
MUNICIPAL DE SA15TJE E DA 
OUTRAS PROWDENCIAS." 

0 Prefeito Municipal de São Rabnundo do Doca Bezerra, no uso 
de suas atribuiçoes legais. 

Faço saber que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DOS OBJET1VOS 

Art. 1° - Fica instituldo o Conseiho Municipal de SaMe - CMS 
em caráter permanente, como órgAo deliberativo do Sistema Unico de SaMe - 
SUS, no ãmbito Municipal. 

Art. 20  - Sem prejuIzo das fiznçôes do Poder Legislativo, são 
competências do CMS: 

I - definir as prioridades de saMe; 

U - i7stabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboraçAo 
do Plano Municipal de SaMe; 
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rn - atuar nä formulaçào de estratégias e no controle da 
execuçao da politica de saüde; 

IV - propor critérios pan a programaçâo e pan as execuçôes 
financefras e orçanientarias do Fundo Municipal de SaMe, acompahhamento 
a movinientaçfto e o destino dos recursos; 

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saMe 
prestados a populacAo pelos órgftos e entidades piThilcas e privadas 
integrantes do SUS no Municfpio; 

VI - definir critérios de qualidade pam o flincionamento dos 
serviços de saüde püblicos e privados, no ântito do SUS; 

VII - defimr L&ér pSi a. czbbraçao de e contratos ou 
convênios erttre o setor -$blieo er-as: engdaddg*ividds tie saMe no que 
tange a prestagge de wrvigm de saMe; 

Vifi - apreciar previamente os contratos e convénios referidos 
no inciso anterior; 

IX - estabelecer diretrizes quanto a localizaçAo e o tipo de 
unidades prestadoras de serviços de saMe püblicos e privados, no Ambitd do 
SUS; 

X - elaborarseu reginiento Interno; 

XI - outras atribuiçoes atribuiçoes estabelecidas em normas 
complementares. 
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CAPITULO U 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

SEcAOI 
DA COMPOS!cAO 

Art. 3
0 
 -0 CMS terá a seguinte composiçfto: 

• 	1-doGovemoMunicipal 

• :• a) urn representante.daSecretaria Municipd de Satde 
b) urn representante t Secretaria Mtmtcipal & Educacfto 
4um reesematé '-da Secretsia Mtmicipal de PromocAo e 

Assistência Social 
d) um iepcesattae da Sôcretaria Mwiloi$F de Finanças e 

Plarejaniento 
e) inn representante da Secretaria Municipal de Agricultura 

II- dos Usuários: 

a) urn representante do Sindicato de Trabalhadores RutS 
b) dois representante das Igrejas 
c) dois representante das Associaçôes Comunitárias 

* 1° - A cat titular do CMS correspondera urn 

* 20  - Sera' considerada corno existente, pan fins de participaçto no 
CMS, a entidade regularmente organizada. 
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* 3° - A representaçAo des trabaihadores do SUS, no àmbito do 
MunicIpio, seth definida por indicaçäo conjunta das entidades representativas 
das diversas categorias. 

* 40  - 0 nñrnero de representantes de que trata o inciso V do presente 
artigo nab seth inferior a 50% (cinqtlenta por cento) dos membros do CMS. 

Art. 40  - Os membros ef'etivos e suplentes do CMS serâo nomeados pelo 
Prefeito Municipal, mediante indicaçfto: 

I - das respectivas entidades nos demais casos 

* 1° - os representantss do (Ièvemo Municipal seräo de line escoiha 
doPrefeito. 

*2° -0 Secretário Municipal de SaMe é membro nato do CMS. 

* 30 - Na ausncia ou inipediniento do Presidetite, a Presidéncia do 
CMS seth assumida pelo seu suplente. 

Art. 5° - .0 CMS reger-se-a pelas seguintes disposiçöes, no que se refere a 
seus membros: 

I - o exercicio da fbnçâo de Conseiheiro nAo seth remunerado, 
considerando-se como serviço püblico relevante; 

II - os membros do CMS ser&o sk$flti44os  caso fhltem, sem motivo 
justificado, a 03 (trés) reuni 	pliPcputivas ou 03 (trés) reuniôes 
intercaladas no perfodo de 06 (seis) meses; 	I 

III - os membros do CMS poderlo ser substituidos mediante 
solicitaçAo, tin entidade ou autoridade responsável, apresentada ao Prefeito 
Municipal. 



Art. 6° - 0 CMS terá seu fbncionamento regido pelas seguintes normas: 

I -0 órgAQ de deliberação mixima é o Plenârio; 

II - as sessöes plenârias serftG realizadas ordinariamente a cada mês e 
extraordinariamente quando coüvocadas pelo Presidente ou por requerimento 
da maioria dos seus membros; 

ifi - pan a reaiizaçäo das sessOes seth necessária a presença da 
maioria absohita dos membros do.CMS,..que:delib.erará pela maioria dos 
votos dos presentes; 

W - cada menibro do CMS terá direito aumñtico votona. sessâo 
plenâria; 

V - as decisoes do CMS serAo consubstanciadas em resoluçôes. 

Art. 70  - A Secretaria Municipal de Saüde prestará o apoio adnilnistrativo 
necessário ao fhncionamento do CMS. 	 - 

Art. 8° - Pan mellior desempenho de sims fbnçoes o CMS podera recorrer a 
pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

I - consideram-se colaboradores do CMS, as instituiçOes formadoras 
de recursos humanos pan a saMe e as entidades representativas de 
profissionais e usuários dos serviços de saMe, sem embargo de sin condiçAo 
de membros; 
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U - poderAo ser convidadas pessoas ou instituiçöes de notória 
especialkzaçAo para assessorar o CMS em assuntos especificos; 

ifi - poderAo ser criadas comissôes internas, constituldas por 
entidades-membro do CMS e outras instituiçoes, pam promover estudos e 
emitir pareceres a respeito de tens especificos. 

Art. 90 - As sessôes Plenirias ordinárias e extraordinárias do CMS deverAo 
ter divulgaçAo anipla e acesso assegurado ao püblico. 

• Parágrafo Unico - As resoluçôes do CMS, hem como os tens tratados 
em plenãrio, reuniôes de diretoria e comissôes, deverAo ser amplamente 
divulgadas. 

Art 10° -0 CMS elaboraráseinegimentMntens n&prazo de 60 (sessenta) 
diasapósapromulgaçAo:deStiLei. ••. 	

: • 

Art. 11°-esta Lei entraraem vigor na data desuapiblicaçao, itogadas as 
,disposiçôes em Oontrário. 

Francisco Moreno dá Silva 
Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra. 

ranciaco 'flcrcn, cia idva 
ret.ito MuncipaI 


